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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO INTERDISCIPLINAR EM ESTUDOS DO LAZER
 
CHAMADA PARA SELEÇÃO DE BOLSISTAS DE DOUTORADO 2022/2

Processo nº 23072.246799/2021-73

A Coordenação do PPGIEL RETIFICA os itens relacionados abaixo:

 

Onde se lê: 

Situação Socioeconômica: 30 pontos

Critério Pontuação

Candidato(a) que possui renda familiar mensal per capta de até R$ 1431,00 (1,5 salário
mínimo) 30 pontos

Candidato(a) que possui renda familiar mensal per capta entre R$1432,00 e R$2862,00 (1,5
e 3 salários mínimos) 20 pontos

Candidato(a) que possui renda familiar mensal per capta superior a R$2862,00 (3 salários
mínimos) 10 pontos

 

Plano de trabalho. Espera-se que o Plano de Trabalho apresentado pelo(a) candidato(a) à bolsa explicite
de forma obje�va as ações que o(a) discente irá cumprir durante os quatro anos de curso, detalhando as
a�vidades de cada ano.

 

 

Leia-se: 

a)Situação Socioeconômica: 30 pontos

Critério Pontuação

Candidato(a) que possui renda familiar mensal per capta de até R$ 1.818,00 (1,5 salário
mínimo) 30 pontos

Candidato(a) que possui renda familiar mensal per capta entre R$ 1.818,00 e R$ 3.636,00
(1,5 e 3 salários mínimos) 20 pontos

Candidato(a) que possui renda familiar mensal per capta superior a R$ 3.636,00 (3 salários
mínimos) 10 pontos
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Plano de trabalho. Espera-se que o Plano de Trabalho apresentado pelo(a) candidato(a) à bolsa explicite
de forma obje�va as ações que o(a) discente irá cumprir durante os quatro anos de curso para o
doutorado e dois anos para o mestrado, detalhando as a�vidades de cada ano.

 

 

PROFA. DRA. MARIA CRISTINA ROSA
Coordenadora

Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Estudos do Lazer

Documento assinado eletronicamente por Maria Cris�na Rosa, Coordenador(a) de curso de pós-
graduação, em 05/09/2022, às 07:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1733230 e
o código CRC 238FA479.

 

Referência: Processo nº 23072.246799/2021-73 SEI nº 1733230

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

